
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
"CAPITAL DO CIMENTO"

ESTADO DESÃo PAULO " •• - '._ ., __ I • _ •••._.~

_RA WUNIClPM,DEVOTORA•.
VISTO, .

.'

14 AIOf. 0434/25 - CMV

Senhor Presidente;

Em atenção ao Ofício de n° 089/25, datado de 29 de abril de 2025,

através do qual nos encaminha a Indicação de n° 0306/25, da autoria do nobre Vereador e Presidente

Rodrigo de MeIo Kriguer, apresentada durante a 13a Sessão Ordinária, da 1a Sessão Legis1ativa, da

15a Legis1atura, realizada em 29 de abril de 2025, temos a informar que a Administração está ciente

dessas problemáticas e está fazendo de todo o possível para solucionar os casos de vandalismo que

ocorre no Centro Esportivo Recreativo Municipal Aldovir Gori - CERMAG, no que se diz respeito

aos assentos dos banheiros e da parte hidráulica, estamos providenciando a manutenção da parte

hidráulica e colocando os assentos dos banheiros.

Nestes termos; respeitosamente.

PREFEITO MUNICIPAL DElVOTORANTIM

Excelentíssimo Senhor

RODRIGO DE MELO KRIGUER

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Votorantim/SP.


